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PORTARIA Nº 026, DE 24 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

. 
“Concede Mudança de Nível nos termos do Plano de 

Carreira do Magistério do município de Cordeiros-

Bahia e dá outras providências. ” 

 

 

 

O PREFEITO DE CORDEIROS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município, 

 

 

CONSIDERANDO o Requerimento de Direitos e Vantagens do Servidor, bem como Parecer 

Jurídico e Processo Administrativo favoráveis a concessão da Mudança de Nível requerida; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder para a professora CELI VERA CARNEIRO, matrículas nº 70 e 582, Nível 

I, a mudança para o Nível II, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com o Plano de Carreira 

do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de conclusão de Curso 

de pós-graduação - Lato Sensu, em Educação Infantil, fornecido pela Faculdade Venda Nova 

do Imigrante - FAVENI, conforme anexo ao Requerimento de Direitos e Vantagens. 

 

Art. 2º - Conceder para a professora VANESSA MARIA DA SILVA GOMES, matrícula nº 

1739, Nível I, a mudança para o Nível II, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com o 

Plano de Carreira do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de 

conclusão de Curso de pós-graduação - Lato Sensu, em Educação Infantil para as Séries Iniciais, 

fornecido pela Faculdade Einstein - FACEI, conforme anexo ao Requerimento de Direitos e 

Vantagens. 

 

Art. 3º - Conceder para a professora ELISANDRA ALVES JARDIM, matrícula nº 1741, 

Nível Especial, a mudança para o Nível I, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com o 

Plano de Carreira do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de 
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conclusão de Curso de Normal Superior – Licenciatura para Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental, fornecido pela Faculdade de Tecnologia e Ciências - FTC, conforme anexo ao 

Requerimento de Direitos e Vantagens. 

 

Art. 4º - Conceder para a professora DÉBORA SILVA LIMAS VIEIRA, matrícula nº 1469, 

Nível Especial, a mudança para o Nível I, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com o 

Plano de Carreira do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de 

conclusão de Curso de Licenciatura em Pedagogia, fornecido pela Faculdade de Tecnologia e 

Ciências - FTC, conforme anexo ao Requerimento de Direitos e Vantagens. 

 

Art. 5º - Conceder para a professora LUCIANA ROCHA DOS SANTOS PITA, matrícula nº 

588, Nível Especial, a mudança para o Nível I, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com 

o Plano de Carreira do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de 

conclusão do Curso de Licenciatura em Pedagogia, fornecido pela Faculdade Evangélica do 

Piauí - FAEPI, conforme anexo ao Requerimento de Direitos e Vantagens. 

 

Art. 6º - Conceder para o professor MIKE DA SILVA DUARTE, matrícula nº 268, Nível I, a 

mudança para o Nível II, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com o Plano de Carreira 

do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de conclusão de Curso 

de pós-graduação - Lato Sensu em Educação Física Escolar e Recreação, fornecido pela 

Faculdade Venda Nova do Imigrante - FAVENI, conforme anexo ao Requerimento de Direitos 

e Vantagens. 

 

Art. 7º - Conceder para a professora ROSÂNGELA SOUSA, matrícula nº 594, Nível I, a 

mudança para o Nível II, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com o Plano de Carreira 

do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de conclusão de Curso 

de pós-graduação - Lato Sensu, em Alfabetização e Letramento, fornecido pela Faculdade 

Einstein - FACEI, conforme anexo ao Requerimento de Direitos e Vantagens. 

 

Art. 8º - Conceder para a professora MICHELLE PEREIRA CARLOS, matrículas nº 1531 

e 332, Nível I, a mudança para o Nível II, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com o 
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Plano de Carreira do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de 

conclusão de Curso de pós-graduação - Lato Sensu, em Metodologia de História, fornecido pela 

Faculdade Conectada - FACONNECT, conforme anexo ao Requerimento de Direitos e 

Vantagens. 

 

Art. 9º - Conceder para a professora ELENITA BARBOSA SOUZA ALMEIDA, matrícula 

nº 1530, Nível II, a mudança para o Nível III, a partir do mês de abril de 2023, de acordo com 

o Plano de Carreira do Magistério, do município de Cordeiros-BA, conforme comprovante de 

aprovação de defesa do mestrado em Educação, fornecido pela Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia, conforme anexo ao Requerimento de Direitos e Vantagens. 

 

Art. 10º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 24 de abril de 2023. 

 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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